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 EDITAL RETIFICADOR 01 AO EDITAL Nº  EDITAL RETIFICADOR 01 AO EDITAL Nº 018018/2022/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE PROFESSORPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO PARA O INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSOSUBSTITUTO PARA O INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Decreto Presidencial de 31/03/2021, publicado no Diário Oficial da União nº 62,
de 05/04/2021, seção 2, página 1;e a Pró-reitora de Gestão de Pessoas do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, designada pela Portaria IFMT nº 774, de 22.04.2021,
considerando o disposto no inciso IV do ar go 2º e ar gos 3º e 4º da Lei nº 8.745/93, Lei nº. 9.849/99, o Decreto
nº 9.508/2018 e a Instrução Norma va n. 01, de 27.08.2019 do Ministério da Economia, que dispõem sobre a
contratação por tempo determinado de Professor Substituto, e o Edital 018/2022; RESOLVEM:

I - Retificar o item do Edital 018/2022, conforme abaixo:I - Retificar o item do Edital 018/2022, conforme abaixo:

Onde lê-se:Onde lê-se:
4.1.7 A prova de desempenho didá co tem caráter classificatório e eliminatório, avaliada na escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, sendo eliminado deste processo sele vo o candidato que ob ver pontuação inferior
a 50 (cinquenta) pontos, conforme critérios de avaliação a seguir:

CRITÉRIOSCRITÉRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA

PLANO DE AULA

(10 PONTOS)

Apresentação de obje vos, conteúdos,
metodologia, recursos didá cos, a vidades,
avaliação e referenciais, analisados mediante
pertinência e adequação ao tema da aula.

55

Estabelecimento dos procedimentos da ação
docente como: introdução, desenvolvimento e
fechamento da aula.

55

DESENVOLVIMENTO
DA AULA

(40 PONTOS)

Visão introdutória do assunto (mo vação inicial
ou introdução).

55

Domínio de conteúdo. 2020

Desenvolvimento sequencial da exposição e
capacidade de sinte zar os pontos
fundamentais (conclusão – síntese).

1010

 Conclusão da aula no tempo previsto 55

METODOLOGIA

(10 PONTOS)

Procedimentos da ação docente adequados aos
objetivos e conteúdos do plano.

55

Capacidade de comunicação na exposição do
conteúdo e clareza na apresentação.

55



TOTALTOTAL 6060

Leia-se:Leia-se:
4.1.7 A prova de desempenho didá co tem caráter classificatório e eliminatório, avaliada na escala de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, sendo eliminado deste processo sele vo o candidato que ob ver pontuação inferior
a 50 (cinquenta) pontos, conforme critérios de avaliação a seguir:

CRITÉRIOSCRITÉRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMAPONTUAÇÃO MÁXIMA

PLANO DE AULA

(10 PONTOS)

Apresentação de obje vos, conteúdos,
metodologia, recursos didá cos, a vidades,
avaliação e referenciais, analisados mediante
pertinência e adequação ao tema da aula.

55

Estabelecimento dos procedimentos da ação
docente como: introdução, desenvolvimento e
fechamento da aula.

55

DESENVOLVIMENTO
DA AULA

(70 PONTOS)

Visão introdutória do assunto (mo vação inicial
ou introdução).

1010

Domínio de conteúdo. 3030

Desenvolvimento sequencial da exposição e
capacidade de sinte zar os pontos
fundamentais (conclusão – síntese).

2020

 Conclusão da aula no tempo previsto 1010

METODOLOGIA

(20 PONTOS)

Procedimentos da ação docente adequados aos
objetivos e conteúdos do plano.

1010

Capacidade de comunicação na exposição do
conteúdo e clareza na apresentação.

1010

TOTALTOTAL 100100

II - Alterar as áreasII - Alterar as áreas  de Sociologia/Ciências Sociais dos campus Cáceres, Pontes e Lacerda, Lucas do Rio Verde e
Juína, referentes aos itens 1.3, 1.5, 1.10 e 1.12, para CIÊNCIAS HUMANAS.  CIÊNCIAS HUMANAS. 

IIIIII - As demais disposições constantes no Edital 018/2022 permanecem inalteradas.

IVIV – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Leila Cimone Teodoro AlvesLeila Cimone Teodoro Alves
Pró-reitora de Gestão de Pessoas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Portaria IFMT nº 774, de 22.04.2021

Julio César dos SantosJulio César dos Santos
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Decreto Presidencial de 31.03.2021, publicado no D.O.U de 05.04.2021
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